








ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL
GABINETE

 
NOTA n. 00001/2024/PROCGAB/PFE-INPI/PGF/AGU

 
NUP: 52402.010803/2019-61
INTERESSADOS: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
ASSUNTOS: PROPRIEDADE INTELECTUAL / INDUSTRIAL

 
1. A Divisão de Relações Bilaterais (DIRBI) submete à Procuradoria, por meio do Despacho (1129193 ),
consulta sobre o Memorando de Entendimento entre o INPI e a Administração Nacional de Propriedade Intelectual da
China (CNIPA) para cooperar no Patent Prosecution Highway (PPH) (0213012).
2. A Divisão explica que, embora o término da cooperação esteja previsto para o dia 31 de dezembro de
2024, os Escritórios desejam manter a parceria e, para evitar a interrupção do programa, indagam sobre a possibilidade de
“uma troca de cartas para uma curta extensão de prazo do atual MdE vigente, até que um novo instrumento possa ser
assinado”.
3. Esta Procuradoria analisou a minuta do Memorando de Entendimento por meio do PARECER n.
00042/2019/CGPI/PFE-INPI/PGF/AGU, confirmado pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n.
00179/2019/PROCGAB/PFE-INPI/PGF/AGU.
4. Os itens 6 e 7 do Memorando de Entendimento estabelecem que:

 
“6. Os Institutos têm a intenção de que este Programa Piloto PPH INPI-CNIPA PPH tenha início
em 1º de janeiro de 2020, e vigore por um período de cinco anos. Os Institutos poderão suspender
ou terminar o Programa Piloto PPH INPI-CNIPA por quaisquer razões. Neste caso, o Instituto se
esforçará a informar o outro Instituto por escrito ao menos 60 (sessenta) dias antes da data da
suspensão ou término”.
“7. Cada Instituto tem a intenção de avaliar os resultados do Programa Piloto PPH INPI-CNIPA
para determinar se e como o PPH deveria ser ampliado, emendado, totalmente implementado ou
extinto depois do período piloto. Nessas eventualidades, os Institutos informarão à outra parte por
escrito com pelo menos 60 (sessenta) dias antecedência”.
 

5. Verifica-se que a previsão quanto à duração da parceria demonstra apenas o objetivo inicial dos
Escritórios, quando foi criado o programa piloto. Os resultados podem justificar o interesse na prorrogação do PPH, a qual
pode ser feita mediante troca de cartas entre as partes, por não existir, inclusive, qualquer referência, no MdE, em relação
à forma específica nesta hipótese.
6. Quanto ao prazo para a troca de cartas, não obstante o instrumento determine o prazo de 60 (sessenta) dias
para comunicação, compreende-se que tal prazo não seja peremptório, uma vez que as cláusulas nos Memorandos de
Entendimento manifestam intenções iniciais dos Institutos, pelo que, se as partes consentirem, podem ser
adotadas práticas diversas das previstas no instrumento, desde que motivadas.
7. Essas observações decorrem da natureza do memorando de entendimento como instrumento jurídico
preliminar, sem caráter obrigacional. O MdE, por ser um ajuste genérico, não gera obrigações imediatas, nem
transferência de recursos. As partes apenas manifestam interesses comuns por meio de um instrumento.
8. Pelo exposto, não vemos qualquer óbice jurídico no sentido de que seja feita a extensão referida, desde
que ambas as partes expressem, de forma inequívoca, tal intenção.
9. Restitua-se à DIRBI.

 
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2024.
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ANTONIO CAVALIERE GOMES
Procurador-Chefe

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 52402010803201961 e da chave de acesso ac6be9d5

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CAVALIERE GOMES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1810429516 e chave de acesso ac6be9d5 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ANTONIO
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SERPRO SSLv1.

20/12/2024, 14:05 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/15934047/visualizar/2764229841-1810429516

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/15934047/visualizar/2764229841-1810429516 2/2



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PRESIDENCIA 
Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-910

Telefone: (21)3037-4784

Carta SEI nº 98/2024/PR

Dear Sir
SHEN Changyu
Commissioner
China National Intellectual Property Administration (CNIPA)
6, Xitucheng Lu, Jimenqiao Haidian District
100088 Beijing, China
 
 
Dear Commissioner,
 

1. The Patent Prosecu8on Highway (PPH) pilot programme between the China Na8onal
Intellectual Property Administra8on (CNIPA) and the Brazilian Na8onal Ins8tute of Industrial Property
(INPI) has been greatly beneficial to our respec8ve users. Steadily growing par8cipa8on figures show
continued interest in the programme.

2. Therefore, I am convinced that this ini8a8ve should be con8nued for a further five-year
period effective from 1 January 2025, until 31 December 2029.

3. In order to avoid interrup8on of our PPH programme, I propose an extension of the
current Memorandum of Understanding (MoU) in force until a new instrument can be signed.

4. In that same spirit of friendship and coopera8on, I wish you a joyful holiday season and a
prosperous 2025.

 

Yours sincerely,
 

Tania Cristina Lopes Ribeiro
Executive Director in exercise of the Presidency

Documento assinado eletronicamente por TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO, Diretor(a) Executivo(a) no
Exercício da Presidência, em 30/12/2024, às 19:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1144697 e o
código CRC CA42EBAA.
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